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PORTARIA N° 148/2022

ATfTORIZA A COORDENADORA PEDAGÓGICA -
F.NSTNO FUNDAMENTAL. A VIAJAR A CIDADE DE
CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
275/1995 de Tde março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA a COORDENADORA PEDAGÓGICA -
ENSINO FUNDAMENTAL, a Senhora MARCIA LOPES DE SANTANA FONSECA, a
viajar a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2022, para
o Seminário de Cooperação Pedagógica com os Municípios - Educa Juntos, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Õrgio Oncial üo Municípiode Iporã

Edição n*.245S Pigina183 Ano: XI

Data: 14/02/2022

Publique-se, e

Iporã-(PR), 11 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N" 147/2022

AUTORIZA A SECRETÁRIA DA F.DUCACÃO E
CULTURA. A VIAJAR A CIDADE DE CURmBA
NO ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS
providências!

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipaln". 275/1995de 1' de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA a SECRETÁRIA DA EDUCACÃO E
CULTURA, a Senhora JÉSSICA WEBER PEREIRA MORINHO.
a viajar a cidade de Curitiba noEstado do Paraná, nosdias 14, 15 e 16
de fevereiro de 2022, para o Seminário de Cooperação Pedagógica
com os Municípios - Educa Juntos, cabendo-lhe o recebimento
antecipadode 03 (três)diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporâ-(PR), 11 de fevereirode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 148/2022

AUTORIZA A COORDENADORA PEDAGÓGICA
- ensino FUNDAMENTAL. A VIAJAR A

CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANA.E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, limdamentado na Lei
Municipal n®. 275/1995de 1°de março de 1995.

RESOLVE;

I - AUTORIZA a COORDENADORA PEDAGÓGICA -
ENSINO FUNDAMENTAL, a Senhora MARCU LOPES DE
SANTANA FONSECA, a viajar a cidade de Curitiba no Estado do
Paraná, nosdias 14,15 e 16de fevereiro de 2022,parao Seminário de
Cooperação Pedagógica comos Municípios - Educa Juntos, cabendo-
lheo recebimento antecipado de 03 (três)diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpora-{PR). 11 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Códigoldentificador:B95C46D6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 149/2022

AUTORIZA A ASSISTENTE SOCIAL. A VIAJAR
A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n". 275/1995 de 1" de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA a ASSISTENTE SOCIAL, a Senhora SARA
BONAMIM VAZ DE CAMPOS, a viajar a cidade de Curitiba no
Estado do Paraná, nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2022, para o
Seminário de Cooperação Pedagógica com os Municípios - Educa
Juntos, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03(três) diárias.

Registre-se,
Publique-se.e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 11 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N° 150/2022

AUTORIZA O MOTORISTA. A VIAJAR A

CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n". 275/1995 de 1°de mar^ de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o MOTORISTA, o Senhor JOSÉ DEVANIR
CUSTÓDIO DE SOUZA, a viajar a cidade deCuritiba noEstado do
Paraná, nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2022, transportando
servidores desta Municipalidade para o Seminário de Cooperação
Pedagógica com os Municípios —Educa Jimtos, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 03 (três)diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpor{í-(PR), 11 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 151/2022

rONCRPR AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOKNCA A servidora Cl F.ONICE DE

DÁ OUFATIM--
PROVIDÊNCIAS.

MORF.IRA OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporÜ, Estado do
Paraná, no usode suas atribuições e considerando:

o disposto noArt. 34. § 4°da Lein°. 835/2006:
o atestado Médico:
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